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Declara de Utilidade Pública para fins de 	desa 

propriação, área de terra localizada no 	períme 

tro urbano, neste Município. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 	de 

suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e tendo em vista o disposto 

no Art. 52. do Decreto Lei n23.365 de 21 de junho de 1941, combinadó 	-com 

Lei Múnichaál n2 152 de 12 de março de 1975, 

DECRETA: 

Art. 12. Declara de Utilidade Pública para fins de 	desapropria 

çao, Uff0 area de 535,50 m2, situada na Avenida Preidente Castelo Branco, es 

quina com a Avenida Manaus, nesta cidade, com a seguinte descriçao:- Data n2 

03, da quadra n2 08, da zona n2 01, desta cidade de limaram-PR., com 	a 

area de 535,50 m2  com as seguintes confrontaçoes:- "Com a Av. Presidente Cas 

telo Branco no rumo NO 60§41' MUITO frente de 24,34 metros; com a Av. Manaus 

no rumo NE 29219' na distancia de 22,00 metros; com a data n2 04 no rumo SE 

60241' na largura de 24,34 metros,e finalmente, com a parte da data n2 2 no 

rumo SO 29219 numa extensão de 22,00 metros", objeto da metrículoa n2 12.848 

do 12 Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de UMuarame-PR., de 	proprie 

dade atribuída a CECÍLIA POLON'. 

Art. 22. O imóvel descrito no artigo anterior será detinado 

construçao de um Reservatório de água Apoiado que abastecerá a cidade de Uma 

rama. 

Art. 32. Ficam igualmente declaradas de Utilidade Pública, na for 

*mo do Art. 12, as benfeitorias existentes na área, quais sejam, um salão 	co 

mercial em alvenaria, com a área de 107,80 m2  e ume casa residencial em 	ma 
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deira com a área de 94,30 m2. 

Art. 42. A Companhia de Saneamento do Parana - SANERAR, fica au 

torizada a tomar as medidas judiciais para fins de desapropriação e imissão 

de posse, da área acima descrita, reconhecendo o Estado de urgõncia a 	que 
se refere o Art. 152. do Decreto Lei n2 3.365 de 21 de junho de 1941 e suas 
alterações. 

Art.52. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 

em órgão Oficial do Núnicípio, revogadas as disposições em contrário. 

RAQD 1UJNICIRAL, aos 11 de abril de 1991. 

CERANTO 

Prefeito Münicipal 

JOSÉ UM z DE MORAES 

Secretarià de AdministraCão 

NEM 

Proc dos Jurídico 
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